
MARINHA DO BRASIL
HOSPITAL NAVAL DE NATAL
Rua Sílvio Pélico, s/n, Alecrim

Natal/RN 59040-150

TERMO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRA

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
AGENCIAMENTO DE VIAGENS Nº
83701/2023-025-00 QUE FAZEM
ENTRE SI O HOSPITAL NAVAL DE
NATAL E A EMPRESA IDEIAS
TURISMO LTDA

O HOSPITAL NAVAL DE NATAL (HNNa), com sede na Rua Sílvio Pélico,
s/n, Alecrim, na cidade de Natal/RN, CEP 59040-150, inscrito no CNPJ sob o
nº 00.394.502/0064-28, neste ato representado pela Capitão de Mar e
Guerra (Md) ALEXANDRE ALBUQUERQUE ROSA - Diretor, nomeado(a) pela
Portaria nº 230, do Comandante da Marinha, de publicada no DOU de 20
de setembro de 2022, e em conormidade com as atribuições que lhe
oram delegadas pelas Portarias nº 30/2022, do Comandante da Marinha,
e nº 143/2020, do Comandante do 3° Distrito Naval, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa IDEIAS TURISMO LTDA inscrita
n° CNPJ/MF sob o nº 02.676.310/0001-56, sediada na Quadra Sig, Quadra
1, SN - Lote 985/1055, sala 19T e sala 20T, Brasília, Distrito Federal, CEP
70.610-410, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pela Sra. MARIA CRISTINA BUENO, tendo em vista o que consta no
Processo nº 63397.000498/2023-19 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão ao Pregão por Sistema
de Registro de Preços n° 02/2023, UASG 783810, do Centro de Intendência
da Marinha de Natal, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.



1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do serviço
continuado de agenciamento de viagens, para aquisição de passagens
aéreas nacionais, compreendendo os serviços de emissão, remarcação
e cancelamento de passagem, mediante o regime de execução
indireta, visando atender às necessidades administrativas e operativas
do Hospital Naval de Natal. .

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus
anexos, identifcado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fxado no
Termo de Reerência, com início na data de 01/08/2023 e
encerramento em 01/08/2024, prorrogável na orma do art. 57, §1º, da
Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 176.856,50 (cento e
setenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e
cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento,
administração, rete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de orma que os
pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de
serviços eetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
para o exercício de 2023, na classifcação abaixo:



Gestão/Unidade: 783701/00002

Fonte: 1000000000

Programa de Trabalho: 216838

Elemento de Despesa: 339033

PI: B406TP002C1

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação
será eita no início de cada exercício fnanceiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
reerentes encontram-se defnidos no Termo de Reerência e no Anexo
XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO
AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do
valor contratual são as estabelecidas no Termo de Reerência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação,
conorme regras constantes do Termo de Reerência.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do
recebimento do objeto e a fscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Reerência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO



9.1. A fscalização da execução do objeto será eetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na orma
estabelecida no Termo de Reerência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Reerência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 As sanções reerentes à execução do contrato são aquelas
previstas no Termo de Reerência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Reerência,
anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº
8.666, de 1993.

12.1.3. Os casos de rescisão contratual serão ormalmente
motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
deesa.

12.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.

12.1.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conorme o caso:

12.1.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.1.7. Relação dos pagamentos já eetuados e ainda devidos;

12.1.8 Indenizações e multas.



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de
Contrato para qualquer operação fnanceira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

13.3. A cessão de crédito, a ser eita mediante celebração de termo
aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fscal e trabalhista
da cessionária, bem como da certifcação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conorme
a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

13.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual,
com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5,
de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fzerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as
partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas ederais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições



contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Deesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Ofcial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 É eleito o Foro da Seção Judiciária de Natal/RN para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conorme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.

Para frmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato oi
lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

Natal, RN em 01 de agosto de 2023

ALEXANDRE ALBUQUERQUE ROSA

Capitão de Mar e Guerra (Md)

Ordenadora de Despesas
Representante legal da

CONTRATANTE

MARIA CRISTINA BUENO
Representante legal da

CONTRATADA
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